
RESOLUÇÃO CEE 108/01 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO AMAZONAS 

Resolução no.108/01 – CEE/AM 

Aprovada em 18.09.2001 

A presidente substituta do Conselho Estadual de Educação, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o que consta no Parecer de no. 037/01 – CEE/AM, referente 

ao Processo de no. 196/01 CEE/AM, da lavra da Conselheira MARIA HERCÍLIA 

TRIBUZY DE MAGALHÃES CORDEIRO; 

CONSIDERANDO a decisão Plenária aprovada em Sessão Ordinária do dia 

18.09.2001; 

RESOLVE: 

Art. 1º. – APROVAR, A INDICAÇÃO DO PERFIL PROFISSIONAL DO 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO, PROPOSTO PELO CONSELHO DE 

ENSINO RELIGIOSO, PROPOSTOPELO CONSELHO DE ENSINO RELIGIOSO 

DO AMAZONAS – CONER/AM, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ PARANAGUÁ, 

No. 574 – CENTRO, POR ESTAR EM ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEI 

9475/97 E PARECER No. 97/99-CNE. 

Art. 2o – DETERMINAR A INCORPORAÇÃO DO PARECER No. 037/01- 

CEE/AM, COMO ANEXO DESTA RESOLUÇÃO; 

Art. 3o – DETERMINAR O PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS, ATÉ FINAL DE 

2003, PARA A ADMISSÃO DE PROFISSIONAIS EM “CARÁTER PRECÁRIO”. 

SALA DA PRESIDÊNICA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 

em Manaus, 18 de setembro de 2001. 

MARIA DE LURDES HAWATT 

Presidente Substituta 
 


